
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR ELVIS MACÁRIO

PROTOCOLO N° 805/2025-2028

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1778, de 14 de abril de 2025

“Concede  a  Medalha  Tiradentes  de

Honra ao Mérito Policial Soldado Wilton

Antônio Enêas ao senhor Cabo Misael

Guedes de Jesus. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO, Estado de Goiás, aprova
e o Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Policial Soldado
Wilton Antônio Enêas ao senhor Cabo Misael Guedes de Jesus. 

Art. 2º.  A respectiva medalha deverá ser entregue perante a Câmara
Municipal  de  Luziânia,  que  se  reunirá  em  sessão  solene,  especificamente
convocada para esse fim.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 14 dias do mês de abril
de 2025.

VEREADOR PROFESSOR ELVIS MACÁRIO - UNIÃO

JUSTIFICATIVA
 

 Senhor  Presidente  e  Nobres  Pares,  Misael  Guedes  de  Jesus  é  um
profissional  dedicado  à  segurança  pública  e  à  defesa  nacional,  com  uma
trajetória marcada por compromisso, disciplina e bravura. Iniciou sua carreira
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GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR ELVIS MACÁRIO
no ano de 2007, servindo no Primeiro Regimento de Cavalaria de Guardas –
Dragões  da Independência.  Em 2009,  foi  promovido  ao posto  de  Cabo  do
Exército  Brasileiro,  demonstrando  liderança  e  mérito  em  suas  funções.Em
2012, integrou a Missão de Paz no Haiti, sob a coordenação da Organização
das Nações Unidas (ONU), sendo condecorado com a Medalha de Missão de
Paz,  em reconhecimento ao seu serviço internacional.  No ano seguinte,  foi
licenciado das fileiras do Exército com honra ao mérito.Ainda em 2013, Misael
passou a integrar a Polícia Militar do Estado de Goiás como Soldado Voluntário
(SIMVE),  atuando  com  empenho  nas  cidades  de  Goiânia,  Aparecida  de
Goiânia, Anápolis e Luziânia, até o encerramento de sua atuação em 2015.Em
2017, retornou à corporação por meio de concurso público, sendo lotado no 10°
Batalhão  da  Polícia  Militar.  No  ano  de  2018,  foi  designado  para  a  2ª
Companhia Independente da Polícia Militar (2ª CIPM), no Distrito do Jardim
Ingá,  onde  vem  desempenhando  suas  funções  com  excelência,
comprometimento  e  dedicação.  Em  reconhecimento  ao  seu  trabalho,  foi
promovido ao posto de Cabo PM no ano de 2024.

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 14 dias do mês de abril

de 2025.

VEREADOR PROFESSOR ELVIS MACÁRIO - UNIÃO
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